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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.911
 de 25 de maio de 2023.

 
  “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 25.816/2023; 25.879/2023; 25.955/2023 e 26.483/2023,   
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$1.452.902,65 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos
e dois reais e sessenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor

57 1 Gabinete do Prefeito 810,96

163 2 Secretaria Municipal de Educação 65.939,77

220 1

Secretaria Municipal de Governo

204,11

246 1 2.669,22

253 1 4.861,12

273 1 2.684,95

304 5 Secretaria Municipal de Saúde 6.669,51

361 1

Secretaria Municipal de Esportes

8.590,71

368 1 4.436,99

370 1 130.000,00

374 1 450.000,00

423 5
Secretaria Municipal Assistência Social

72.470,58

425 5 14.494,12

463 1 Secretaria Municipal de Cultura 5.784,54

518 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 661.111,01

611 1 Secretaria Municipal do Verde 3.321,79

666 1 Procuradoria Geral do Município 697,70

692 1

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

3.322,64

702 1 603,03

719 1 1.347,54

724 1 2.882,36

755 1
Fundo Municipal de Previdência Social -

Botuprev
10.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$124.826,94
(cento e vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e quatro
centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

56 1 Gabinete do Prefeito 810,96

161 2 Secretaria Municipal de Educação 65.939,77

219 1

Secretaria Municipal de Governo

204,11

245 1 2.669,22

252 1 4.861,12

272 1 2.684,95

309 5 Secretaria Municipal de Saúde 6.669,51

360 1
Secretaria Municipal de Esportes

8.590,71

367 1 4.436,99

462 1 Secretaria Municipal de Cultura 5.784,54

610 1 Secretaria Municipal do Verde 3.321,79

665 1 Procuradoria Geral do Município 697,70

691 1

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

3.925,67

718 1 1.347,54

723 1 2.882,36

767 1
Fundo Municipal de Previdência Social -

Botuprev
10.000,00

b) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$86.964,70 (oitenta e seis mil,
novecentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos).

c)   Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.241.111,01 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil,
cento e onze reais e um centavo).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   
 

Botucatu, 25 de maio de 2023.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de maio de 2023 –

168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

   Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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